
LEt N°. 787, de 28 de dezembro de 2046A 

RATIFICA PROTOCOLO CE INTENçÕES COlVI A 
FINALiqAGE E?t= INSTITUIR D CONSÓRCIO 
INTERMtJNtC.IPAL DE SANEAMENTO AMBtt~NTAL 
~ CISAM SUL, e_ t7Â OUTRAS PROVIDENCIAS. 

NlLSO RORTOLAiTlJ. PREFEITO MUNICIPAL OE 
CCtCAL E?t7 SUI.. Faça saber a todos os habítàntes 
deste Município que e C9mara MunicEpal aprovou e 
eu sanciono a presente teL _ 

Art. 1°. Fica ratificado, polo MunicpiO de. Cocai do 
Sul, Pratocoto de intançó}u com a finalidade de Instituir o CONSÕRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAS, DO SUL DE SANTA CATARINA —
CIISAM SUL o quet poderá ser composto Patos municiplos de Cocai do Sui, Grão Pará, 
imarui, Jar✓into Machado, Orleans, Santa Rasa do Sul, Sáº Ludgero, Timbe do Sul, 
Treviso, Urussanga, Anitápofs, Arasrangué, Içara, Jaguaruna, Morro Grande, Pedras 
Grandes a Sangro, ficando desde ja autorizado, o chefe do Poder Executivo, a manifestar 
expresse anuvnc1a,, em assembleia, em relação á aprovação do respectivo estatuto. 

Art. 2°. O CISAM SUL, será cans#ifuido sob a ftimna 
de consórcio publico, corn personalidade juridica de direito público, mediante.pukilcação 
do competente estatuto. 

Art,. 3°. Fica o Municipia cie Cocei do SW, autorzado 
a firmar, contrato de rateio com o CISAM SUL, visando atender as finaiidades da 
consórcio, conforme estabelecido no protocolo de intençtïes, que através da presente lei 
passa e denortnlnar.se Contrato de Consórcio. 

Art. A°, Fica aplicada, para regeras rotaçáss juritlicaa 
entre o Município de. Cocei .dº Sul e o CISAM SUL, a Lei Federal n°. 11.107, dè Q3 de abril 
de 2005. 
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Art, 5°. Esta i na data da au 

Art..6°. Revogarn-se as disposiçáes em contreric: 

pel Jetrvis t3aldxin8kl, 28 de. dezembro d.e 20Q6. 
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